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Relatório de Cuba sobre a Resolução 63/7 da Assembleia-geral das Nações Unidas

“Necessidade de pôr fim ao bloqueio económico, comercial e financeiro imposto pelos Estados Unidos de América contra Cuba”
Havana, Cuba
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1. INTRODUÇÃO
O bloqueio económico, comercial e financeiro imposto pelos Estados Unidos da América contra Cuba há 50 anos, é a maior expressão de uma política cruel e desumana, carente de legalidade e legitimidade e deliberadamente desenhada para provocar fome, doenças e desesperação na população cubana. Nada mudou nos dez governos norte-americanos sucessivos, a não ser o recrudescimento desta política. Também nada essencial mudou desde a chegada ao poder do novo Governo estadunidense, estabelecido no mês de Janeiro de 2009.
Com o inadimplemento absoluto da Resolução 63/7, adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 29 de Outubro de 2008, numa votação de 185 Estados a favor e só 3 contra, o Governo dos Estados Unidos, longe de pôr fim ao bloqueio económico, comercial e financeiro que impôs contra a República de Cuba, tem mantido em vigor as leis, disposições e práticas que lhe servem de sustento. Continua o fortalecimento dos mecanismos políticos, administrativos e repressivos para a sua implementação mais eficaz e deliberada. 
O actual governo dos Estados Unidos, continua aplicando com todo rigor o bloqueio contra Cuba. Não foi enunciada e ainda menos empreendida alguma acção que demonstre a complexa rede de leis e disposições administrativas que formam as bases legais e as regulamentações do bloqueio. Tampouco têm sido modificados os fundamentos sobre os quais é erigida esta política. Assim é demonstrado pelas legislações e regulamentações que a seguir aparecem relacionadas. 
· Lei de Comércio com o Inimigo (TWEA, pelas suas siglas em inglês). Foi promulgada como medida de guerra em 1917 para a restrição do comércio com nações consideradas hostis. A sua aplicação foi expandida posteriormente, para autorizar o Presidente a regular as transacções de propriedade nas quais estão envolvidos num país estrangeiro algum dos seus nacionais, tanto em tempo de guerra quanto “durante qualquer outro período de emergência nacional declarado pelo Presidente”. Nesta lei baseiam-se as primeiras regulamentações do bloqueio contra Cuba de 1962. 
· Lei de Assistência Exterior. Mediante esta lei, promulgada em Setembro de 1961, o Congresso dos Estados Unidos da América autorizou o Presidente desse país a estabelecer e manter “um embargo total sobre o comércio entre os Estados Unidos e Cuba”. Também proibiu o oferecimento de qualquer ajuda ao Governo de Cuba. 

· Lei de Administração das Exportações (EAA, pelas suas siglas em inglês). Adoptada em 1979, como resultado da revisão dos controlos sobre as exportações. Outorgou ao Presidente a autoridade para controlar, de maneira geral, as exportações e reexportações de bens e tecnologia, e particularmente, para restringir aquelas exportações que contribuíram para a formação do potencial militar de qualquer país, em detrimento da segurança nacional dos Estados Unidos da América.

· Lei para a Democracia Cubana (CDA, pelas suas siglas em inglês). Esta lei, mais conhecida como a Lei Torricelli, foi assinada pelo Presidente Bush pai em Outubro 1992. Com ela o governo dos Estados Unidos da América reforçou as medidas económicas contra Cuba e ofereceu sustento normativo à extraterritorialidade do bloqueio. Proibiu às companhias subsidiárias norte-americanas em terceiros países realizar transacções com Cuba ou nacionais cubanos e a entrada a território norte-americano, durante um prazo de 180 dias, dos navios de terceiros países que tivessem visitado portos cubanos, entre outras restrições. 

· Lei para a Solidariedade Democrática e a Liberdade Cubana. Conhecida como a Lei Helms-Burton. Foi aprovada pelo presidente Clinton em Março de 1996. Busca desestimular o investimento estrangeiro e internacionalizar o bloqueio a Cuba. Codificou as disposições do bloqueio, limitou as prerrogativas do Presidente para suspender esta política e ampliou o seu alcance extraterritorial. Denegou a entrada aos Estados Unidos da América aos directivos de empresas estrangeiras (e aos seus familiares) que investissem em propriedades “confiscadas” em Cuba e estabeleceu a possibilidade de apresentar demandas na sua contra nos tribunais dos Estados Unidos da América.

· Lei de Administração das Exportações (EAA, pelas suas siglas em inglês). Adoptada em 1979, como resultado da revisão dos controlos sobre as exportações. Outorgou ao Presidente a autoridade para controlar as exportações e reexportações de bens e tecnologias, especificamente, para restringir as exportações que contribuíssem para o potencial militar de qualquer país, em detrimento da segurança nacional dos Estados Unidos da América. 
· Regulamentações de Administração das Exportações (EAR pelas suas siglas em inglês). Entre elas, encontra-se a proibição das exportações dos Estados Unidos da América para Cuba salvo no caso das excepções que aparecem especificadas na própria regulação ou aquelas que são autorizadas através de licenças outorgadas pelo Bureau de Indústria e Segurança, do Departamento de Comércio. Essas regulamentações são amparadas pela Lei de Comércio com o Inimigo e pela Lei de Administração das Exportações.
A extensão das legislações e regulamentações anteriormente mencionadas demonstra, além disso, que nenhum bloqueio tem sido tão abrangente e brutal contra um povo como o que os Estados Unidos da América têm mantido contra Cuba. Este classifica, por um lado, como um acto de genocídio, em virtude da alínea c do artigo II da Convenção de Genebra de 1948 para a Prevenção e Punição do Delito de Genocídio e, por outro lado, como acto de guerra económica, segundo o estabelecido na Declaração relativa ao Direito da Guerra Marítima adoptada pela Conferência Naval de Londres em 1909.

O bloqueio contra Cuba não é uma questão bilateral entre o nosso país e os Estado Unidos da América. A repetida aplicação extreterritorial das leis norte-americanas e a perseguição contra os legítimos interesses de empresas e cidadãos de terceiros países afectam significativamente a soberania de muitos outros Estados.

Ao amparo dessa política, continuam a ser aplicadas sanções contra empresas norte-americanas e europeias por realizarem transacções com Cuba. Os doentes cubanos em muitas ocasiões não podem receber o benefício de novos meios de diagnóstico, tecnologias e medicamentos, embora deles dependam as suas vidas, porque independentemente que eles sejam produzidos ou estejam disponíveis num terceiro país, as leis do bloqueio proíbem que Cuba possa adquiri-los se algum dos seus componentes ou programas procedem dos Estados Unidos. 
Segundo cálculos muito conservadores o dano directo a Cuba como resultado do bloqueio, até Dezembro de 2008, ultrapassa os 96 bilhões de dólares, cifra que ascenderia a 236 mil 221 milhões de dólares, se o cálculo fosse realizado tendo em conta os preços actuais do dólar norte-americano. Não é difícil imaginar o progresso que Cuba teria alcançado e do qual tem sido privado se durante estes 50 anos não estivesse submetida a esta brutal guerra económica. 
Em aberto desafio ao crescente apelo dentro e fora dos Estados Unidos para que seja eliminada esta política, o novo governo norte-americano tem reiterado várias vezes a sua intenção de manter o bloqueio norte-americano contra Cuba. O próprio vice-presidente estadunidense Joseph Biden
 declarou: “Os Estados Unidos da América manterão o bloqueio como ferramenta de pressão contra Cuba”.  
Nos capítulos do presente Relatório se faz referência ao verdadeiro alcance das medidas respeito a Cuba adoptadas pela nova Administração dos Estados Unidos e são registadas as afectações provocadas pelo bloqueio contra Cuba no período de Março de 2008 até Abril de 2009. 

2. A NOVA ADMINISTRAÇÃO NORTE-AMERICANA. MEDIDAS ADOPTADAS. 
A ofensiva mediática e diplomática desdobrada pelo governo dos Estados Unidos poderia levar erroneamente à crença de que começou a ser desmontado o bloqueio contra Cuba. Contudo, nada mais longe da verdade, como é demonstrado a seguir: 
Quais são as medidas que foram adoptadas pela Casa Branca? 

· Eliminação das restrições às visitas familiares — com um limite até o terceiro grau de consanguinidade — dos cubanos residentes nos Estados Unidos da América.

· Eliminação das restrições ao envio de remessas dos cubano-americanos aos seus familiares em Cuba com um limite até o terceiro grau de consanguinidade e excluindo os “membros do Governo de Cuba” e os “membros do Partido Comunista de Cuba”. 
· Ampliar a categoria de artigos que podem ser enviados em pacotes como presentes.
· Outorgamento de licenças para que as empresas norte-americanas ampliem determinadas operações de telecomunicações com Cuba.
Estas medidas, se bem emendam em parte una grave injustiça, devolvendo aos cubanos residentes nos Estados Unidos da América o seu direito de visitarem os seus familiares em Cuba — aquele que lhes foi proibido pelo governo de George W. Bush — são insuficientes e de alcance muito limitado, visto que não ultrapassam a tentativa de retornar à situação ao nível das relações familiares existentes no ano 2004, quando já o bloqueio económico estava em pleno vigor e aplicação.
Também, apesar de serem derrogadas totalmente as limitações à frequência e duração das visitas supracitadas, de que é restituído um conceito mais amplo, embora com restrições, de familiares que podem ser visitados e de que é incrementado o limite de despesas diárias que podem fazer os visitantes, ainda é firme a proibição de viajar a Cuba daqueles cubanos residentes nos Estados Unidos da América que não tenham familiares em Cuba. 
As medidas às quais se faz menção também não atendem absolutamente a restituição do direito constitucional dos cidadãos norte-americanos de viajarem livremente a Cuba, único país do mundo que lhe é proibido visitar.  

No que respeita ao eventual outorgamento de licenças para que empresas norte-americanas ampliem determinadas operações de telecomunicações com Cuba, há que salientar que esta medida não é nova. A Lei Torricelli estabeleceu um contexto legal que permite, desde 1992, oferecer serviços de telecomunicações a Cuba. Contudo, a partir dessa época, as diferentes administrações limitaram essa possibilidade às comunicações telefónicas e restringiram, inclusive, o tipo de serviço que as companhias norte-americanas podem oferecer. Nenhuma medida das anunciadas recentemente indica que essas limitações ou restrições vão ser modificadas. Até ao momento, a sua natureza é essencialmente mediática. Ainda não foram anunciadas a regulamentações que devem acompanhar a medida.

3. AFECTAÇÕES DO BLOQUEIO NOS SECTORES DE MAIOR IMPACTO SOCIAL.

Com o propósito de vencer por fome e doenças o povo cubano, os sectores da saúde pública e da alimentação mantêm-se como objectivos prioritários da política de bloqueio. 
SAÚDE PÚBLICA
Entre Maio de 2008 e Abril de 2009, as afectações ao sector da saúde pública totalizam 25 milhões de dólares.

Os danos económicos são devidos essencialmente à necessidade de adquirir produtos e equipamentos em mercados mais longínquos, à utilização de intermediários para esses fins e ao consequente aumento dos preços que isso traz consigo.
A proibição ou o não outorgamento de vistos aos cientistas e especialistas cubanos da saúde para participarem em inúmeros congressos e eventos científicos nos Estados Unidos da América  constitui um obstáculo para a actualização profissional, a comparação de técnicas utilizadas no tratamento de diferentes afecções e a troca de experiências que noutras condições poderia ser benéfico para ambos os países. 
O dano que provoca a Cuba o bloqueio é particularmente cruel nesta esfera, não apenas pelos seus efeitos económicos, mas também especificamente pelo sofrimento que ocasiona aos doentes e aos seus familiares e pela incidência directa na saúde da população cubana. 
Entre os exemplos que demonstram os danos ocasionados na esfera da saúde durante o período ao qual se faz referencia, são incluídos os seguintes:
· Desde 2003, o Centro Nacional de Genética Médica tenta adquirir um Equipamento Analisador de genes com capacidade de sequência automática e de análise de fragmentos, o qual é imprescindível para o estudo da origem de doenças de grande incidência na população e que são consideradas entre as primeiras causas de morte: o cancro de mama, de colo e de próstata; a hipertensão arterial; a asma; a diabetes melito; e os transtornos mentais, entre outras. Cuba ainda não tem podido adquirir este equipamento, porque foi construído exclusivamente por companhias com patente norte-americana, como a firma Applied Biosystem (ABI).

· O Instituto de Cardiologia e Cirurgia Cardiovascular, através da Empresa Alimport
, solicitou à companhia norte-americana Cook Vascular Inc, com patente única, a compra de um equipamento para a extracção de eléctrodos permanentes. O uso deste equipamento é muito importante para doentes com alguma complicação séptica no eléctrodo permanente implantado ou em qualquer outra disfunção do eléctrodo. Caso não puder levar a cabo essa acção, terá que ser feita uma intervenção cirúrgica a tórax aberto, o que implica um risco sério para a vida do doente. Esta companhia não respondeu à solicitação cubana.

· A Empresa MEDICUBA, através da Empresa Alimport, solicitou a compra de próteses vasculares à firma BARD, pinças para biopsia endomiocárdica à Companhia CORDIS e dispositivos para inflado com cateteres de balão à Empresa BOSTON SCIENTIFIC. Apenas obteve a resposta negativa da Firma Bard e a informação de que não podia ofertar a Cuba uma cotização do produto solicitado devido às leis do bloqueio. As outras nem sequer responderam ao pedido, por temor a eventuais consequências da política de bloqueio. 
· O Sistema Integrado de Urgências Médicas (SIUM) viu-se afectado pela proibição do governo norte-americano de permitir à Caravana Pastores pela Paz, doar a Cuba três ambulâncias marca Ford, cujo custo no mercado de segunda mão é por volta de 24 mil dólares cada uma. Por causa disso, as ambulâncias não puderam chegar ao nosso país.

A saúde das crianças cubanas também tem sido negativamente afectada pela brutal política de bloqueio:
· Os hospitais infantis deparam com sérios obstáculos para a aquisição de materiais apropriados para as crianças pequenas, tais como sondas vesicais, digestivas e traqueais de maior qualidade e duração, agulhas Huber para traqueotomia e punções lombares que na sua grande maioria são de procedência norte-americana.
· As crianças cubanas que padecem de leucemia linfoblástica estão impossibilitados de usarem o medicamento Erwinia L-asparaginase, conhecido comercialmente como Elspar, visto que foi proibido à Empresa farmacêutica norte-americana Merck and Co, vender este produto a Cuba.

· O Cardiocentro Pediátrico “William Soler” não tem a possibilidade de adquirir dispositivos como cateteres, coils, guias e stents, os quais são utilizados para o diagnóstico e tratamento por cateterismo intervencionista em crianças com cardiopatias congénitas complexas. Às empresas norte-americanas NUMED, AGA e BOSTON SCIENTIFIC é proibido a venda de esses produtos a Cuba. A lista de crianças cubanas que deviam ter sido submetidas a uma intervenção cirúrgica a coração aberto no ano passado aumentou em 8 novos casos:
1- Osdenis Díaz, 30 meses, P. del Río, HC 684805

2.-Leinier Ramírez Pérez, 9 meses, Camagüey, HC 686901

3.- Leidy Reyes Blanco, 2 anos, Camagüey, HC 684376

4.- José Luis Sanamé, 13 anos, Ciego de Ávila, HC 687071

5.- Yusmary Rodríguez Márquez, 12 anos, C. Habana, HC 686546

6.- Pedro P. Valle Ros, 5 anos, Matanzas, HC 685014

7.- Osniel Pérez Espinosa, 5 anos, C. Habana, HC 679922

8.- Roilán Martínez Pérez, 3 anos, Pinar del Río, HC 685449

Todas estas crianças têm em perigo a possibilidade de receberem de modo diligente o tratamento de saúde que precisam, como consequência do cruel impacto do bloqueio.

Os casos que aparecem a seguir exemplificam, a incidência extraterritorial do bloqueio no domínio da saúde:
· A Empresa cubana GCATE S.A., especializada na compra de equipamento tecnológico para o domínio da saúde, tem encarado sérias dificuldades com a Companhia holandesa Philips Medical, visto que depois de comprados e instalados uma série de equipamentos, a companhia holandesa nega-se a fornecer sobresselentes e obriga a que sejam comprados através de terceiros países, encarecendo notavelmente o custo dos equipamentos e faz com que seja muito mais difícil a sua manutenção. Como justificativa a esse tratamento discriminatório, alega-se a aplicação das disposições do bloqueio a Cuba. 
· A Companhia HITACHI, que não é estadunidense, nega-se a vender a Cuba um microscópio de transmissão electrónica, especializado para ser usado na anatomia Patológica. Para sustentar a negativa, alega-se a aplicação das regulamentações do bloqueio. Esta situação obriga a buscar alternativas que encarecem o preço final do produto.

· A Companhia TOSHIBA, que também não é estadunidense, devido às restrições do bloqueio nega-se a vender a Cuba equipamentos de alta tecnologia como a Câmara Gamma — utilizada para realizar estudos com isótopos radioactivos na Medicina Nuclear —, a Ressonância Magnética e os ultra-sons de alta precisão. Por causa disso, têm sido afectados os serviços de saúde à população cubana. 
ALIMENTAÇÃO
Além de fazer frente às consequências adversas das crises globais em esferas como a alimentação, a energia, a economia e as finanças, Cuba teve que superar as restrições que lhe são impostas pela política de bloqueio, com o propósito de poder satisfazer as necessidades de alimentação da sua população.   
Embora desde o ano 2000 estejam permitidas as vendas de alimentos dos Estados Unidos da América a Cuba, as mesmas são regidas pela aplicação de estritas medidas de supervisão e de um complexo e burocrático processo de outorgamento de licenças, em cada um dos casos, por numerosas instituições norte-americanas. Apesar do anúncio do novo governo norte-americano do passado 11 de Março, a respeito da emissão de licenças gerais para a exportação de alimentos, realmente o Governo dos Estados Unidos continua obstaculizando as compras a Cuba e não se tem materializado nenhuma acção dirigida a levar a cabo estas vendas em correspondência com as normas, canais e práticas regulares do comércio internacional.

No ano 2008, a Empresa ALIMPORT, por conceito de custos adicionais derivados dos obstáculos às transacções que são realizadas com os Estados Unidos da América, teve afectações na ordem dos 154.9 milhões de dólares. Com esses recursos, Cuba pôde ter comprado nesse mesmo mercado estadunidense, aos preços médios desse ano, 339 mil toneladas de trigo, ou 615 mil toneladas de milho, ou 126 mil 760 toneladas de frango para consumo dos mais de 11 milhões de cubanos incluídos no programa da cesta básica.  
No período compreendido entre Abril de 2008 e Março de 2009, o domínio agro-alimentar, tão sensível para a segurança alimentar do país, por causa do bloqueio teve perdas avaliadas em 121.18 milhões de dólares.

Os seguintes exemplos reflectem a situação:

· Como resultado do bloqueio, Cuba deve conservar em frigoríficos por volta de 3.79 milhões de ovos como média mensal, para garantir uma entrega estável à população e prever até onde podem chegar as falhas repentinas, as quais poderiam afectar o fornecimento das matérias-primas das rações vindas dos Estados Unidos da América. A conservação em frigoríficos por esta causa implica a derrogação de 5.2 milhões de dólares ao ano. 
· No período descrito, na indústria pesqueira, as perdas atingiram os 5.4 milhões de dólares, por conceito de pagamentos de maiores impostos nos mercados aos quais foram destinadas as mercadorias, bem como o incremento no custo da transportação, os tipos de troca e o aumento do risco na transportação das mercadorias, ao ter que realizar longas travessias.
Entre os exemplos que reflectem a incidência da extraterritorialidade do bloqueio no domínio da alimentação, poderiam ser mencionados os seguintes:

· A Empresa Mista CORACAN S.A., de capital cubano-canadiano, constituída para a produção e comercialização de alimentos de preparação instantânea, teve perdas económicas por mais de 146 mil dólares, por causa das afectações do bloqueio às suas relações com companhias radicadas em terceiros países. Entre elas poderiam ser citadas: 

· Em Dezembro de 2008, a Empresa canadiana SENSIENT FLAVORS, fornecedora da matéria-prima Aroma de Laranja em pó, comunicou que a casa matriz radicada em Indianápolis, Estados Unidos da América, lhe proibiu a venda de provisões a Cuba. 
· A Empresa canadiana Sethness Products Company informou à Direcção da Empresa CORACAN que não podia continuar fornecendo corante cor caramelo em pó, cumprindo instruções da sua casa matriz em Chigago, Estados Unidos. Por não contar com o fornecimento dessas matérias-primas, a fábrica de refrigerante CORACAN viu-se obrigada a interromper a produção por mais de 15 dias, ao qual teve que acrescentar a necessidade de procurar novos fornecedores e fazer frente ao correspondente aumento dos preços.  
· A Empresa Mista Los Portales, de capital cubano-francês, constituída para a produção de águas e refrigerantes, assinou um contrato com a subsidiária norte-americana LATAPACK-BALL, radicada no Brasil, para o fornecimento de latas e tampas de alumínio, por uma cotação a preço FOB 25% menor ao preço do mercado mundial. No mês de Fevereiro de 2009, esta firma informou verbalmente à direcção da empresa que não tinha autorização para fornecer a Cuba estas vasilhas, inclusive, nem com a mediação do Grupo Nestlé. Este acordo permitiria diminuir em 4.4 milhões de dólares os custos de importação da empresa cubano-francesa. 
· Em Março de 2009, a Empresa LACTALIS USA, filial estadunidense do gigante francês Lactalis, produtor de queixos e produtos e produtos lácteos, foi punida pelo Escritório de Controlo de Activos Estrangeiros do Departamento do Tesouro dos Estados Unidos (OFAC) com uma multa de 20 mil 950 dólares, por não ter cumprido as regulamentações do bloqueio ao “fazer transferências financeiras electrónicas nas quais Cuba ou um cidadão tinha interesses, entre Fevereiro de 2004 e Março de 2007”. Esta foi a primeira penalidade imposta pela OFAC após a chegada do Presidente Obama à Casa Branca.

OUTROS SECTORES DE IMPACTO SOCIAL

Os sectores da educação e da cultura têm sido duramente impactados pelo bloqueio durante estes 50 anos.

EDUCAÇÃO
O bloqueio incide de maneira negativa em todos os níveis de ensino. Apesar dos esforços que realiza o Governo cubano para garantir uma educação de qualidade para todos, os efeitos do bloqueio se reflectem em carências diárias que afectam o processo de aprendizagem, investigação e o trabalho científico em geral.
A seguir são apresentados alguns exemplos:

· Durante o período de Maio de 2008 a Abril de 2009, o montante total dos produtos importados para o sector atingiu um valor aproximado de 40 milhões de dólares. Deles 8.7% foram destinados ao pagamento de fretes no caso dos produtos procedentes de mercados asiáticos. Caso Cuba tivesse podido realizar estas compras no mercado norte-americano, apenas teria destinado ao pago de fretes 3.9% do mesmo valor. O gasto adicional atingiu o 1.39 milhões de dólares, com o qual poderia adquirir 40 milhões de lápis, um milhão de caixas de massa de modelagem para escolas primárias e jardins-de-infância e 550 mil caixas de craiolas.
· Os professores cubanos de diferentes níveis de ensino não têm acesso à bibliografia actualizada de escritores ou centros de investigação e ensino estadunidenses, toda vez que as editoras desse país e suas filiais em outros países, negam sua venda a Cuba. A aquisição destes materiais em mercados distantes impõe altas tarifas por conceito de fretes.
· Cuba vê-se impossibilitada de adquirir um conjunto de instrumentos psico-pedagógicos correspondentes às técnicas WPPISI, WAIS e GRACE, que são utilizados para determinar o nível de desenvolvimento intelectual, emocional e motor que alcança um menino, menina, adolescente ou jovem com necessidades educativas especiais, devido a que esses instrumentos são de origem norte-americano.

· No período que é analisado, o sector da educação superior tem sofrido perdas por um montante de 3.8 milhões de dólares, o que inclui afectações à produção e os serviços, receitas não percebidas por exportações de mercadorias e serviços, falta de acesso à tecnologia norte-americana, programas académicos cancelados, transferências bancárias e projectos não executados.

· O acesso à Internet, ferramenta imprescindível para as universidades, está limitado porque o governo norte-americano proíbe que Cuba tenha acesso aos cabos submarinos e às tecnologias que permitiriam ampliar de modo significativo a largura de banda disponível no país.
O sector educacional não escapa ao efeito extraterritorial do bloqueio.

· A Faculdade de Economia da Universidade de Havana, precisa de que três dos seus ascensores sejam remodelados. Para realizar essa operação, é necessário adquirir no Canadá peças das marcas GAL e ECI. Durante o ano 2008, foram realizadas negociações com uma entidade canadiana que enviou uma oferta por um montante de 11 mil 318 dólares. Contudo, após ter sido assinado o contrato e abrir uma carta de crédito, a compra não pôde ser realizada porque o 100% dos componentes eram de origem estadunidense e o fabricante negou a venda a Cuba, em virtude do bloqueio. A operação foi levada a cabo com outro fornecedor, a um custo 200% superior à oferta anterior.

CULTURA

A aplicação do bloqueio na esfera da cultura tem privado ambos os países de um intercâmbio nessa esfera que foi muito intenso através da história. O bloqueio impede aos nossos povos o desfrute do melhor das expressões artísticas, literárias e culturais de ambas as nações.
Entre as principais afectações produzidas no período aparecem: 
· No mês de Maio do presente ano, foi-lhe negado o visto para viajar aos Estados Unidos ao destacado cantor e autor cubano Silvio Rodríguez, quem foi especialmente convidado para participar no concerto homenagem por ocasião do aniversário 90 do célebre músico norte-americano Pete Seeger. 

· A Empresa ARTEX foi seriamente danada em seus direitos de comercialização discográfica. O bloqueio impede a promoção e difusão adequada dos talentos musicais, diminui a valores ínfimos os preços de venda e limita o desfrute da música cubana. No período de Maio de 2008 a Abril de 2009, as perdas são estimadas por volta de 130 mil dólares por vendas não realizadas.
· O Instituto Cubano do Livro (ICL) viu-se afectado na comercialização da literatura cubana, devido à impossibilidade de cobrar cheques o receber transferências em dólares de casas editoras estrangeiras com as quais assina contratos de trabalho. A Casa Editora NORMA de Porto Rico não tem podido realizar o pagamento correspondente a obras contratadas dos autores Nicolás Guillén, Dora Alonso, David Chericián e Roberto Fernández Retamar.

· A actividade do Fundo de Bens Culturais tem sido particularmente afectada pelo encarecimento de matérias-primas e materiais imprescindíveis para o desenvolvimento das artes plásticas e aplicadas. Como em outras áreas, Cuba é obrigada a adquirir materiais e meios de origem norte-americana a preços incomparavelmente superiores em mercados mais afastados da Europa e Ásia. Durante o período que é analisado, as perdas por este conceito são estimadas em 636 mil 990 dólares.

· O Instituto Cubano da Arte e Indústria Cinematográficas (ICAIC) enfrenta significativas limitações na distribuição, exibição, restauração e conservação do seu património fílmico, como resultado da impossibilidade de adquirir equipamentos, tecnologias, sobresselentes e materiais que são vitais para o desenvolvimento destas actividades. A compra de estes meios fora dos Estados Unidos é praticamente impossível; e aqueles que se podem obter, através de terceiros, encarecem-se notavelmente.

DESPORTO
O desporto cubano também conta com numerosos exemplos nos quais se constata a aplicação do bloqueio.
· Cuba viu-se impossibilitada de comprar o Equipo de Cromatografia Líquida, acoplado a Espectrometria de Massas (LC/MS/MS) que actualmente resulta essencial para a actividade do controlo antidopagem, visto que o governo norte-americano proíbe que companhias norte-americanas e subsidiárias em terceiros países o forneçam a Cuba. Igualmente, as autoridades em Washington negam o direito de adquirir reactivos e substâncias de referência para o trabalho no Laboratório Antidopagem.

· Cálculos conservadores revelam que, por conceito de equipamento fora de serviço por falta de sobresselentes que não podem ser adquiridas nos Estados Unidos da América, as perdas nesta esfera totalizam 781 mil dólares.
TRANSPORTE

Apesar dos enormes esforços que realiza o governo cubano para estimular o sector do transporte e a reparação das vias para benefício da população, o bloqueio continua entorpecendo os planos de desenvolvimento do país. Durante o período de Março de 2008 a Abril de 2009, as afectações a este sector são calculadas em 357 milhões 802 mil dólares. 
· No passado mês de Março, a Empresa norte-americana ASTEC Industries Inc. rejeitou a solicitação de oferta realizada por una entidade cubana para a aquisição de equipamentos visando a reabilitação de pavimentos flexíveis. A sua resposta está baseada no critério de que devido à existência das regulamentações do bloqueio não podia iniciar-se nenhum debate a respeito do tema. 
· A Companhia General Cable Inc., comercializadora de materiais eléctricos, assinalou o passado 20 de Março que não podia estabelecer relações comerciais com Cuba, porque no tinha sido informado qualquer mudança nas relações comerciais entre os Estados Unidos e Cuba. Com isso, fundamentaram a sua resposta de que “(…) infelizmente, nestes momentos por causa das leis internacionais estabelecidas pelo Departamento de Estado dos Estados Unidos da América, não lhe é permitido estabelecer relações comerciais com Cuba”.
· A reparação naval também tem sido afectada pelo bloqueio. As compras dos materiais e produtos necessários para o desenvolvimento dessa actividade encarecem-se num 20%, ao ter que comprá-los no mercado europeu, o que representa uma afectação de 5.52 milhões de dólares. 
· A rede de vias de interesse nacional tem 2 886.3 quilómetros em regular e mal estado. Para a sua reparação são necessários 327.9 milhões de dólares e 600.0 milhões de dólares para construir os trechos que faltam da Auto-estrada Nacional. Contudo, Cuba é impedida de aceder aos financiamentos que outorgam tanto o Banco Mundial quanto o Banco Interamericano de Desenvolvimento para este tipo de infra-estrutura, tendo em conta o controlo norte-americano dessas entidades. Segundo publica o sítio Web da entidade, só entre Novembro de 2007 e Abril de 2009 o Banco Interamericano de Desenvolvimento outorgou fundos para projectos de infra-estrutura da rede viária em países da América Latina e do Caribe por um montante de 750 milhões 930 mil dólares.  
3.1 AFETACÇÕES PARA O SECTOR EXTERNO DA ECONOMIA.    

O bloqueio dos Estados Unidos da América continua privando Cuba de importantes receitas por exportações de bens e serviços, obstaculiza o acesso do país às fontes externas de financiamento e provoca um incremento oneroso nos preços por conceito de relocalização geográfica do comércio.    

Durante o período que é analisado, as afectações para o sector externo são calculadas em 242.4 milhões de dólares.    

No caso das empresas deste sector, uma das principais afectações é derivada do encarecimento do financiamento externo, pelas implicações que leva consigo o alto risco país com o qual as operações cubanas são qualificadas. O facto de que as principais agências qualificadoras de risco a nível global são, em parte ou totalmente, dominadas por capital norte-americano, é um elemento decisivo nesta qualificação.    

Os financiamentos só são alcançados com taxas de juros por cima das prevalecentes no mercado internacional. Também, a proibição do uso do dólar estadunidense nas transacções dessas empresas obrigou a que fosse preciso comprar moedas de reembolso e assumir com isto o risco cambiário implícito. O montante das afectações por estes factores foi de 164.1 milhões de dólares.     

A seguir oferecemos alguns exemplos que descrevem as afectações do bloqueio neste sector.    

As empresas cubanas exportadoras de açúcar, café e mel de abelha, ao não terem acesso ao mercado norte-americano, estão obrigadas a reorientar o seu comércio para mercados menos vantajosos. Esta afectação é calculada em 49.4 milhões de dólares.     

A empresa cubana MAPRINTER tem a necessidade de importar a cada ano valores significativos de resinas plásticas, cujo principal mercado fornecedor são os Estados Unidos da América da América. Ao não ter acesso a dito mercado, está obrigada a procurar mercados alternativos. Durante o ano 2008 e apenas por conceito de diferença de preços do mercado norte-americano, MAPRINTER teve que pagar aproximadamente 1.9 milhões de dólares por cima do previsto.    

Também têm sido evidentes as afectações provocadas a este sector pela aplicação extraterritorial do bloqueio.     

No mês de Agosto de 2008, uma companhia europeia, provedora tradicional de compressores de ar, informou à empresa cubana MAQUIMPORT que a sua casa matriz tinha sido adquirida pela companhia norte-americana Gardner Denver Inc., a que tinha instruído fechar a filial da companhia europeia em Cuba e o cesse das suas operações com o nosso país. Embora a empresa cubana conseguiu a execução dos contratos pendentes antes do fechamento, o certo é que durante o ano 2009, face à necessidade de garantir sobressalentes para cerca de 300 equipamentos já instalados em diferentes indústrias, centros de saúdes e laboratórios do Pólo Científico, foi obrigada a utilizar intermediários, com o bem conhecido encarecimento do produto entre um 20 e um 30%.     

Em Novembro de 2008, uma companhia sueca informou a MAQUIMPORT a impossibilidade de honrar um contrato para o fornecimento de um equipamento para a indústria da cana-de-açúcar cubana, devido a que um dos componentes do equipamento era de origem norte-americana. Este contrato foi cancelado, com a lógica afectação para a produção do açúcar. 

As acções em virtude do bloqueio contra o sistema de bancário e financeiro cubano têm continuado o seu recrudescimento. Neste período, se tem observado as reduzidas possibilidades de usar os bancos sucursais, o que trouxe como consequência que sejam mais complexas as transacções e mais limitado o normal funcionamento das instituições bancárias e financeiras. A tudo o mencionado se adicionam as limitações ocasionadas pela impossibilidade de usar o dólar estadunidense como forma de pagamento.    

Uma das manifestações do bloqueio no sector bancário se tem evidenciado no cancelamento de chaves BKE para a autenticação de mensagens SWIFT com Cuba. Durante o período, um banco europeu, outro canadiano e outros dois situado em países latino-americanos aplicaram dita medida contra Cuba.   

A Secção 211 da Lei Ônibus de Verbas Consolidadas Suplementares e de Emergência dos Estados Unidos da América da América de 1999 e as novas agressões no tema das marcas.   

O Governo dos Estados Unidos da América continua a fazer acções para consumar o roubo da Havana Clube, marca cubana internacionalmente reconhecida. A Secção 211 da Lei Ônibus de Verbas Consolidadas Suplementares e de Emergência de Estados Unidos da América, de 1999, impede a titulares cubanos ou a seus sucessores (entre eles as empresas estrangeiras em Cuba), o reconhecimento em território norte-americano dos seus direitos sobre marcas ou nomes comerciais registados e protegidos em Cuba.    

Esta legislação não apenas tem implicações nas relações bilaterais Cuba-Estados Unidos da América, mas também afecta os acordos multilaterais, dos que ambos os Estados fazem parte. É por isso que, a partir do ano 2002, o Órgão de Apelações da Organização Mundial do Comércio (OMC), decidiu que a Secção 211 viola as obrigações do Trato Nacional e de Nação mais favorecida do Acordo sobre os Aspectos de Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio (ADPIC). Este órgão pediu ao Governo dos Estados Unidos da América que ajustasse dita legislação de forma que fosse compatível com as suas obrigações internacionais.    

Apesar desta decisão da OMC e dos reiterados apelos ulteriores do próprio órgão, o governo norte-americano continua a ignorar o seu cumprimento. Esta forma de proceder confirma a falta de vontade política das autoridades norte-americanas para dar solução a este litígio e cumprir com as normas do comércio internacional. A falta de compromisso do governo norte-americano com o direito internacional nas suas relações com Cuba foi comprovado o passado 30 de Março, quando o juiz federal da Corte de Washington D.C., Royce C. Lambert, desestimou uma demanda da Empresa cubana CUBAEXPORT, (legitima titular da marca Havana Clube), contra o Escritório do Controlo de Activos Estrangeiros do Departamento do Tesouro, OFAC, a que denegou a licença que foi pedida no ano 2006. A desestimação desta demanda tem por base a Secção 211.    

Neste respeito, a porta-voz da Empresa Bacardí USA, Patricia Neal, declarou a agência EFE que a sua Companhia aplaude a decisão do tribunal, ao que acrescentou que essa falha confirma a decisão de que "o Governo cubano não tem direitos sobre a marca Havana Clube nos Estados Unidos da América."    

Apenas teria que perguntar-se o que aconteceria se um país procedesse cancelar arbitrariamente os registos de valorosas marcas estadunidenses e uma empresa as usasse deliberadamente nesse mercado.   

A comunidade internacional não pode permitir que os Estados Unidos da América desconheçam impunemente o direito comercial e de propriedade industrial internacional e as falhas do Órgão de Apelações do OMC.    

Com essa actuação, os Estados Unidos da América estabeleceram um precedente de consequências que não podem ser previstas na esfera dos direitos de propriedade intelectual relacionados com o comércio.    

3.2 AFECTAÇÕES DO BLOQUEIO NOUTROS SECTORES DA ECONOMIA CUBANA.    

Sector da construção. De Abril de 2008 até Março de 2009, este sector tem tido perdas pelo bloqueio na ordem dos 47.2 milhões de dólares e elas, sem dúvidas, tem incidido negativamente em que o país possa dar cumprimento aos planos previstos e à recuperação dos desastres provocados pelo passo de três furacões no 2008.     

· Cuba teve que enfrentar uma complexa situação com o tema da construção e conserto de mais de 600 mil moradias afectadas pelos furacões. Delas, foram completamente destruídas 90 mil 958. Porém, o bloqueio impede a execução dos planos de construção, conservação e reabilitação destas moradias, porque obstaculiza a importação de materiais, produtos, ferramentas e equipamento de construção, provenientes do exterior, bem como de matérias-primas para a produção nacional de materiais. As afectações aos programas construtivos da moradia são calculadas em 7.3 milhões dólares.  

· No período compreendido entre Março de 2008 e Abril de 2009 a Empresa Comercializadora IMECO, importadora de materiais e produtos de construção para a moradia, foi prejudicada em 2.3 milhões de dólares pela diferença de preços, ao ter que adquirir os produtos em mercados distantes, ao qual se adiciona o custo do risco país.     

· A Empresa MATCO, importadora de materiais de construção, está obrigada por causa do bloqueio a realizar mais do 80% do seu comércio na Europa e Ásia, o que gera demoras nas suas operações e afectações em todas as actividades económicas internas que dependem de ditas provimento. O prazo desde o início da gestão de importação até a entrada ao país dos produtos adquiridos estende-se consideravelmente. Neste momento, o tempo médio de execução é de 11 meses; mas poderia ser reduzido a 5 meses, se Cuba tivesse a possibilidade de operar no mercado dos Estados Unidos da América.    

· A Empresa Comercializadora IMECO, por estar impossibilitada de importar componentes eléctricos de fabricação norte-americana das marcas Westinghouse e Cuttler Hammer, teve que levar a cabo esta operação através do intermediário CONYAL S.A portanto,  foi incrementado notavelmente o custo de ditos produtos.

· As Empresas cubanas antes mencionadas apresentaram solicitações de ofertas a companhias norte-americanas como a Ring Power Corporation e a Spears Co., incluindo às subsidiárias em terceiros países, para a compra de tubagens, acessórios interiores e exteriores de PVC, vagões para a construção e peças e agregados para equipamentos da construção; em nenhum caso tem recebido resposta, por temor as sanções que são derivadas da aplicação das políticas de bloqueio.  

Um exemplo da aplicação extraterritorial do bloqueio no sector da construção é o seguinte:    

A Companhia Siemens (Divisão de Cimento) - radicada na Dinamarca -,  recusou fornecer a Cuba equipamento para a nova fábrica de cimento de Santiago de Cuba como consequência da aplicação do bloqueio. Esta negativa provocou que Cuba se visse obrigada a eleger um fornecedor de menos confiabilidade e perder a estandardização dos equipamentos em todas as fábricas do país, aumentando os custos financeiros por inventários.     

A indústria da cana-de-açúcar cubana teve afectações na ordem dos 127.5 milhões de dólares no período que é analisado. Apenas por conceito de relocalização de mercados para a importação de insumos agrícolas, o país teve que erogar 76.0 milhões de dólares.    
· Durante o ano 2008 a produção de cana-de-açúcar esteve afectada pela aplicação do bloqueio em 162 mil 799 toneladas, equivalente a 44.7 milhões de dólares, conforme o preço do mercado nesse momento. Ditas políticas estadunidenses impediram a aquisição de rolamentos especiais, empacotadeiras, metais, sobressalentes para a indústria, lubrificantes e graxa para os consertos dos equipamentos destinados à produção. Acrescentam-se aliás os obstáculos para a aquisição de caminhões, reboques, pneus, colheitadeiras, peças e acessórios para locomotivas. Todos estes produtos são indispensáveis na indústria açucareira.    

A Empresa da Aeronáuticas Civil de Cuba não escapou das afectações do bloqueio. Alguns exemplos neste período desta maneira o revelam:   

· O sistema de aviação civil cubana continua a encarar graves obstáculos para cobrar os serviços aeronáuticos que são prestados às linhas aéreas estadunidenses que operam para e desde os Estados Unidos da América, pelo uso do espaço aéreo cubano. Mostra disto é a coima de 100 mil dólares imposta à Linha aérea Spirit Airlines, dos Estados Unidos da América pelo pagamento das cotas a Cuba depois do uso do espaço aéreo cubano por aeronaves dessa Companhia.    

· A linha aérea cubana de Aviação S.A., não tem autorização para sobrevoar por cima do território norte-americano por causa das medidas do bloqueio. Apenas nos 800 voos dessa linha aérea desde o Canadá até a zona Centro-oriental de Cuba, a companhia teve perdas por este conceito de, pelo menos, 2.4 milhão de dólares.   

· Da mesma maneira, ao manter-se a proibição para que os cidadãos norte-americanos visitem Cuba, as linhas aéreas cubanas e as estadunidenses continuam impedidas de servir este tipo de tráfico. No período que se informa, as receitas perdidas por esta proibição e a não prestação de outros serviços aeroportuários ascende a 193 milhões 832 538 dólares.      

A actividade de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente também foi afectada por causa do bloqueio estadunidense.  

· O Escritório cubano da Propriedade Industrial (OCPI), vê-se obstaculizado no pagamento ao Escritório da OMPI em Genebra, por solicitações de patentes internacionais. Os Bancos suíços Credit Suisse e UBS recusaram fazer as operações que lhes foram solicitadas, como consequência da aplicação extraterritorial das disposições do bloqueio.    

O sector da Informática e as Comunicações também foi fortemente afectado pela aplicação do bloqueio, incluindo as restrições impostas pelos Estados Unidos da América ao acesso de Cuba à Internet.    

· Cuba não pode conectar-se a Internet a uma velocidade apropriada. A actual conexão cubana à chamada rede de redes não permite a largura de banda adequada para satisfazer a demanda do país. O bloqueio obriga Cuba a usar uma largura de banda e serviços de conexão por satélite, muito caro e com capacidade limitada. O problema poderia ser resolvido se permitisse a Cuba conectar-se, sem condicionamentos ou requerimentos discriminatórios, aos cabos de fibra óptica submarinos que passam a uns poucos quilómetros do território nacional. As autoridades estadunidenses ainda não o permitiram.    

· Cuba não tem direito a acessar aos serviços que oferecem grande número de sítios na WEB. Esta denegação de acesso acontece ao se reconhecer que a conexão se estabelece desde uma direcção de Internet (IP) outorgada ao domínio cubano. cu. Por conseguinte, só tem noção da afectação quando se acessa desde Cuba. Foi detectado um caso no qual a negação de toda a relação com Cuba aconteceu sem importar o lugar de origem da conexão. É o caso do sítio de viagens AMADEUS (http://www.amadeus.com).     

· No mês de Maio do presente ano, a Empresa norte-americana Microsoft decidiu bloquear o serviço de Windows Live a Cuba. No momento de conectar-se a esta ferramenta, é lido: "Microsoft cortou o Windows Live Messenger IM para os usuários de países embargados pelos Estados Unidos da América, por isso Microsoft não oferecerá mais serviço de Windows Live no seu país."    

A seguir são apresentados alguns exemplos de outras páginas Web com negação de acesso desde o domínio. cu    

1. Cisco Systems http://tools.cisco.com/RPF/register.do tecnologias para conexão, roteadores para servidores de acesso a Internet, inclusive equipamento no campo do vídeo digital.    

2. SolidWorks http://www.solidworks.com/sw/termsofuse.html sistemas automatizados de desenho.   

3. Symantec http://www.symantec.com/about/profile/policies/legal software de protecção contra vírus.    

· A Empresa de Telecomunicações de Cuba S.A (ETECSA) teve perdas na ordem dos 53, 7 milhões de dólares no período em estudo. Estes prejuízos são devidos fundamentalmente a que não se pode acessar ao mercado norte-americano para comprar equipamento especializado, sobressalente e outros insumos necessários para o bom desempenho da actividade da empresa. Isso obriga a procurar intermediários que encarecem extremamente o produto. Neste período, ETECSA viu-se obrigada a investir 96 mil 100 dólares por cima do previsto para dispor de maior quantidade de componentes de reposição e, desta forma, poder garantir o serviço.    

A indústria turística cubana não escapa aos efeitos adversos do bloqueio. Considera-se que as receitas deixadas de receber estão na ordem de 1214.5 milhões de dólares.    

· O Escritório de Controlo de Activos Estrangeiros do Departamento do Tesouro dos Estados Unidos da América de América (OFAC), continuou impedindo as transacções comerciais a Cuba derivadas da oferta turística cubana incluídos os serviços oferecidos por Internet entre os quais estão os serviços de reservas, compra de passagens, alojamento, arrendamento de aviões e operações relativas ao turismo de cruzeiro e náutico. No ano passado, a OFAC proibiu a GDS SABRE continuar prestando serviços globais de distribuição de reservas de quartos a hotéis cubanos administrados através de cadeias estrangeiras.    

· Conforme as projecções da Associação de Agências de Viagens de América, ASTA - que coincidem com as de outras fontes ligadas ao turismo internacional e nas Caraíbas em particular -, a quantidade de turistas e cruzeiristas estadunidenses que tinham podido desfrutar as suas férias em Cuba no ano 2008 de não existir a proibição que mantém o governo dos Estados Unidos da América, é calculada na cifra de 1.75 milhões de visitantes. Por esse conceito, a indústria turística cubana deixou de ingressar nesse período não menos de 1,120 milhões de dólares, considerando inclusive a variável de uma diminuição nas despesas diárias desses visitantes, motivada pela crise que afectou a economia norte-americana o ano passado.     

· As linhas aéreas canadianas devem entregar às autoridades dos Estados Unidos da América a informação sobre os passageiros em voos que cruzam o território norte-americano para Cuba com 72 horas de antecedência. Este novo controlo é usado pelo OFAC para controlar os cidadãos estadunidenses que viajam a Cuba sem licença.    

· Como consequência da perseguição norte-americana, as empresas turísticas cubanas também não podem anunciar-se nos melhores sistemas de serviços na rede, por exemplo,: Google, Yahoo e MSN, por serem todos norte-americanos. No período que abrange o presente relatório, o governo dos Estados Unidos da América continua limitando e dificultando ao máximo o acesso de Cuba ao comércio electrónico e às transacções através de cartões de crédito como meio de pagamento para as vendas cubanas.

· O bloqueio impossibilita a compra de equipamentos, peças, partes e agregados no mercado dos Estados Unidos da América e em suas filiais e sucursais em outros países, bem como de tecnologia e serviços de marcas norte-americanas que são conhecidas pelos turistas. Isto encarece o fornecimento à indústria turística cubana pela via de preços mais altos, maiores inventários, incremento de fretes e elevadas taxas de juros por créditos.    

A Indústria Básica, apoio importante da economia nacional, está constantemente assediada pela política do bloqueio. Dentro deste sector, a indústria do níquel continua a ser um dos domínios mais atacados e perseguidos pelo bloqueio. Na etapa que é analisada, a indústria sofreu perdas por 62.9 milhões de dólares. Deles, 45.8 milhões de dólares são resultado das afectações para a exportação, já que se proíbe a importação aos EEUU. de produtos elaborados total ou parcialmente com matérias-primas cubanas, embora fossem fabricados em terceiros países.    

Uma entidade cubana que pertence à Indústria Básica solicitou uma oferta à companhia norte-americana ARMSTRONG EQUIPMENT, visando a adquisição  de um moinho micronizador ou módulo de moagem, de grande utilidade nos trabalhos de mineração. Pelo temor à aplicação do bloqueio, a resposta nunca chegou.

Exemplos de extraterritorialidade na aplicação do bloqueio a dita indústria:  

Minxia Metal Non-ferroso o Inc., subsidiária da Companhia Chinesa Minmetals, foi multada pela OFAC em 1 milhão de 198 dólares, por comerciar sem licença com metais cubanos (níquel) entre 2003 e 2006.

· O actual governo dos Estados Unidos da América impôs uma coima de 110 mil dólares à Companhia Varel Holdings por realizar exportações de tecnologia a Cuba. Esta firma se dedica à fabricação de brocas para perfurações petroleiras e, segundo um relatório da OFAC, entre Junho de 2005 e Junho de 2006 "uma filial estrangeira de Varel Holdings fez onze exportações de bens nas quais Cuba ou um cidadão cubano tinha interesse". A coima para esta Companhia é o mais alta entre as penalidades impostas durante o presente ano fiscal.    

No dia 30 de Abril, a OFAC informou que a empresa norte-americana EFEX Trade LLC foi multada numa quantia de 2 mil dólares, por prestar serviços de envio de remessas sem licença, nas quais Cuba tinha interesse.    

Em Julho de 2008, a Empresa Platte River Associates de Boulder, Colorado, foi acusada de “comerciar com o inimigo", por hipoteticamente ter transferido tecnologia para Cuba. Foi acusada de fornecer um software técnico especializado de computador e de treino em computação que foi usado posteriormente para criar um modelo sobre a exploração e o desenvolvimento potencial de petróleo e gás nas águas territoriais de Cuba, sem ter obtido previamente a licença do Departamento do Tesouro. Os executivos da Companhia poderiam enfrentar sanções penais de até 10 anos de privação de liberdade. 

· A filial brasileira da Firma Purolite não pôde vender resinas catiônicas selectivas para níquel e cobalto ao Instituto cubano de Ciência e Tecnologia de Materiais (IMRE), visando ensaiar o seu emprego no processamento das lateritas. A aplicação com sucesso de ditas resinas poderia derivar em aumentos importantes na recuperação de níquel e cobalto, bem como na redução dos seus custos de produção. O Director Regional para a América Latina da Empresa Purolite expressou "que ao ser esta uma empresa norte-americana não lhe era possível estabelecer relações comerciais com Cuba."    

As afectações causadas pelo bloqueio para as empresas da indústria sideromecánica se valorizam em 38 milhões 164 mil dólares. De não ter sofrido essas perdas, poderiam ter-se comprado 139 284 frigoríficos ou 1 773 423 telhas galvanizadas que permitiriam colocar tectos a 49 261 moradias de 70 metros quadrados cada.    

· O bloqueio causa o encarecimento da matéria-prima para a produção de alguns equipamentos médicos. Por exemplo, na aquisição de aço houve perdas de 96.5 mil dólares, devido à necessidade de ir a mercados mais longínquos. Com esta quantia, poderiam ter-se produzido os 17 lavatórios com pedal ou femorais que precisa do Serviço de Neonatologia do Hospital Materno "Dr. Eusebio Hernández" que oferece atenção a uma grande quantidade de população se tivesse podido atender a necessidade do Serviço de Urgências do Hospital Pediátrico "Juan Manuel Márquez". Estes produtos são indispensáveis nas salas cirúrgicas desses hospitais.  

· A extraterritorialidade na aplicação do bloqueio afectou à empresa cubana ACINOX, quando precisou da compra de um transformador de 125 MVA para o fornecimento de energia eléctrica de 220 KW da Empresa “Antillana de Acero” de Cuba. Ao tentar levar a cabo a compra em um país latino-americano, a empresa Siemens indicou: "Não podemos vender a Cuba, porque apesar de ser uma empresa alemã segue algumas regras norte-americanas." 

· Um pouco semelhante aconteceu em Janeiro de 2009. A empresa ALCOA-Espanha rejeitou uma solicitação da empresa comercializadora cubana Alcuba para a compra de barras de alumínio. A resposta de ALCOA-Espanha foi a seguinte: "Em resposta a sua petição de informação sobre fornecimento de alumínio, temos de informar-lhe que, como empresa com sede social nos Estados Unidos da América, não nós está permitido atender a sua solicitação devido às actuais restrições existentes que afectam o comércio com Cuba." 

A Indústria Leve também foi afectada como consequência directa do impacto negativo do bloqueio. Entre Abril de 2008 e Abril de 2009, as perdas por este conceito são calculadas em 18.7 milhões de dólares.   

· A Empresa CETRO, a União Suchel e a Empresa TEXORO da União Têxtil sofreu afectações da ordem de 1.9 milhões de dólares, por demora na chegada de insumos para a produção de sabonetes e sabões, entre outros produtos. Esta demora foi causada pelas restrições do bloqueio que obrigam a sua compra em mercados longínquos.     

4. OPOSIÇÃO À POLÍTICA GENOCIDA DE BLOQUEIO CONTRA CUBA.    

Nos últimos meses, o tema das relações bilaterais entre os Estados Unidos da América e Cuba tem aumentado a atenção internacional. Evidentemente, o reclamo em favor de que o bloqueio contra Cuba seja eliminado e cesse a política de hostilidade contra um pequeno país, é mais forte e mais firme que nunca.  

No passado 29 de Outubro, por décimo sétima ocasião consecutiva, a Assembleia Geral dos Nações Unidas adoptou, com o apoio de uma esmagadora maioria dos seus Estados membros, a resolução "Necessidade de pôr fim ao bloqueio económico, comercial e financeiro impostos pelos Estados Unidos da América contra Cuba" (63/7), na votação mais alta que haja alcançado esta resolução nesse órgão das Nações Unidas.   

A Assembleia-geral, com o voto favorável de 185 dos seus membros, reiterou de um modo categórico o apelo para que se descontinue esta política ilegal e de genocídio que impõe o Governo dos Estados Unidos da América ao povo cubano. Esse apoio da comunidade internacional é coerente com sua rejeição à aplicação de medidas económicas, comerciais e financeiras unilaterais com efeitos extraterritoriais e que são contrárias ao direito internacional e aos princípios da Carta das Nações Unidas.  

São muitas as vozes que se levantam no mundo em favor do cessar da desumana política. No período que abrange este Relatório, numerosos pronunciamentos aconteceram com o reclamo do fim desta política. Salientam-se entre eles:     

· No dia 16 Maio 2008, foi adoptada a Declaração da V Cimeira América Latina e as Caraíbas-União Europeia, celebrada em Lima, Peru. Num dos seus parágrafos, os Chefes de Estado e de Governo de ambas as regiões, acordaram a formulação seguinte: "(…) Nós rejeitamos com firmeza todas as medidas coercitivas de carácter unilateral e efeito extraterritorial que sejam contrárias ao Direito Internacional e às normas geralmente aceites do livre comércio. Coincidimos em que este tipo de práticas representa uma grave ameaça para o multilateralismo. Neste contexto, e em referência à resolução A/RES/62/3 do AGNU, reafirmamos as nossas bem conhecidas posições sobre a aplicação das disposições extraterritoriais da Lei Helms-Burton. "     

· No dia 3 Outubro de 2008, os Chefes de Estado ou Governo do Grupo de Estados de África, as Caraíbas e o Pacífico (ACP), reunidos na 6ta Conferência Cimeira celebrada em Gana, aprovaram a "Declaração de Acra", na qual se "condena o uso de medidas unilaterais coercivas nomeadamente: as sanções ilegais adoptadas contra certos países em desenvolvimento com o propósito de impedir a estes países o exercício do seu direito de determinarem o seu sistema político, económico e social e rejeitam, a aplicação de leis e medidas unilaterais e extraterritoriais contrárias ao direito internacional isto é a lei Helms-Burton. "     

· No dia 8 de Dezembro de 2008, os Chefes de Estado ou Governo de Cuba e dos Estados que fazem parte da Comunidade das Caraíbas (CARICOM), reunidos por ocasião da Terceira Cimeira Cuba-CARICOM, adoptaram uma declaração na se insta a pôr fim ao bloqueio económico, comercial e financeiro contra a República de Cuba e [na qual se] exorta ao governo dos Estados Unidos da América a atender o esmagador apelo da imensa maioria dos membros das Nações Unidas, e levantar com efeito imediato o injusto bloqueio económico, comercial e financeiro imposto contra a República de Cuba e o cessar da aplicação das medidas adoptadas a 6 de Maio de 2004. "   

· No dia 17 de Dezembro de 2008, os Chefes de Estado ou Governo dos países de América Latina e as Caraíbas, reunidos no Brasil, por ocasião da Primeira Cimeira de América Latina e as Caraíbas sobre Integração e Desenvolvimento, adoptaram uma Declaração Especial sobre a necessidade de pôr fim ao bloqueio económico, contra Cuba na qual rejeitaram “de forma mais enérgica a aplicação de leis e medidas contrárias ao Direito Internacional como a Lei Helms-Burton exortaram ao Governo dos Estados Unidos da América a pôr fim a sua aplicação" e "a que cumpra com o disposto em 17 resoluções sucessivas aprovadas na Assembleia Geral das Nações Unidas e pôr fim ao bloqueio económico, comercial e financeiro que mantém contra Cuba."      

· Os países da Alternativa Boliviana para os Povos da Nossa América (ALBA), rejeitaram reiteradamente e de modo categórico o bloqueio imposto contra Cuba pelos Estados Unidos da América. Na sua reunião Cimeira celebrada em Cu maná, Venezuela, a 17 de Abril de 2009, os Chefes de Estado ou de Governo dos países membros da ALBA, reiteraram a sua condenação ao bloqueio económico, comercial e financeiro dos Estados Unidos da América contra Cuba e decidiram reiterar "a Declaração que todos os países da América Latina e as Caraíbas adoptaram a 16 de Dezembro de 2008 sobre a necessidade de pôr fim ao bloqueio económico, comercial e financeiro imposto pelo governo dos Estados Unidos da América a Cuba, incluída a aplicação da chamada lei Helms-Burton. "      

· Os Ministros de Relações Exteriores do Movimento dos Países Não Alinhados, por ocasião da Reunião Ministerial do Burel de Coordenação do Movimento, celebrada em Havana do 27 ao 30 de Abril de 2009, “ reiteraram mais uma vez o seu apelo ao governo dos Estados Unidos da América de pôr fim ao bloqueio económico, comercial e financeiro contra Cuba que, para além de ser unilateral e contrário à Carta das Nações Unidas, ao direito internacional, bem como ao princípio de boa vizinhança, causa grandes perdas materiais e prejuízos económicos ao povo de Cuba.". Aliás: instaram mais uma vez o estrito cumprimento das resoluções 47/19, 48/16, 49/9, 50/10, 51/17, 52/10, 53/4, 54/21, 55/20, 56/9, 57/11, 58/7, 59/11, 60/12, 61/11, 62/3 e 63/7 da Assembleia-geral das Nações Unidas"; " expressaram a sua profunda preocupação pelo crescente carácter extraterritorial do bloqueio contra Cuba"; e " rejeitaram o reforço das medidas adoptadas pelo governo dos Estados Unidos da América para recrudescer o bloqueio, bem como todas as outras medidas aplicadas pelo governo dos Estados Unidos da América contra o povo de Cuba."    

· Na Declaração da VI Cimeira Extraordinária da Alternativa  Bolivariana para os Povos de Nossa América - Tratado de Comércio dos Povos (ALBA-TCP), celebrada em Maracay, República Bolivariana da Venezuela, a 24 de Junho de 2009, os Chefes de Estado ou Governo dos países membros " ratificaram a sua condenação absoluta ao bloqueio económico, comercial e financeiro dos Estados Unidos da América contra Cuba e reiteraram a sua reclamação para que este seja eliminado de maneira incondicional e imediata".

 A oposição ao bloqueio também cresce de modo significativo nos próprios Estados Unidos da América. 

No dia 8 de Maio de 2008, o Comité de Turismo e Viagens da Câmara de Representantes de Alabama, aprovou uma resolução na qual solicitava ao Presidente Bush, à Secretária de Estado Condoleezza Rice e ao Congresso, levantar as restrições de viagens para Cuba, especialmente desde o Estado de Alabama. 

A 27 de Maio de 2008, o diário Washington Post publicou o artigo "O louco bloqueio contra Cuba", de Eugene Robinson no qual qualificou a política para o nosso país de "inacreditavelmente estúpida (...) infantil, irresponsável e contraproducente." 

De 23 a 25 de Setembro de 2008, a companhia Zogby Internacional e Diálogo enteramericano, fizeram uma enquete a 2700 possíveis votantes norte-americanos, sobre diferentes temas que afectam a América Latina. No que se refere a Cuba, a sondagem mostrou que cerca de 60% dos pesquisados estavam a favor do critério que os Estados Unidos da América revisassem a política com relação a Cuba e permitissem o comércio das suas empresas com esse país. Também, o 68% apoiou que todos os estadunidenses possam viajar para Cuba.

A 17 de Outubro de 2008, a revista norte-americana Science publicou um editorial, assinado pelo Secretário de Relações Internacionais da Academia de Ciências de Cuba e o seu homólogo da Academia Nacional de Ciências dos Estados Unidos da América, no qual se advoga pelo levantamento das restrições para a troca académica bilateral.    

No dia 24 de Outubro de 2008, o representante da empresa médico-farmacêutica canadiana Cari Med Canadá Trading Inc., Alberto Rodríguez, durante a sua participação no VIII Congresso Centro-americano e das Caraíbas de Anestesiologia, Reanimação e Dor, celebrado em Havana, expressou que "as licenças emitidas pelos Departamentos de Comércio e do Tesouro dos Estados Unidos da América para poderem vender produtos a Cuba são extremamente restringidas, com um grau de pormenor muito alto". Conforme as suas declarações lhes são solicitadas informações completamente absurdas. Também, qualificou esse acto de "criminoso, de genocídio e bárbaro", por causa de obstaculizar o acesso de Cuba a equipamentos médicos e dispositivos necessários para salvar vidas humanas. 

A 4 de Dezembro de 2008, um grupo de organizações e associações ligadas ao comércio, às viagens e à agricultura, endereçaram uma carta ao Presidente Obama, intitulada Reexaminar a política dos Estados Unidos da América para Cuba" na qual lhe pediram ir mais para além das suas promessas de campanha e fazer uma revisão mais ampla da política norte-americana. A missiva foi assinada por representantes autorizados de 12 organizações, entre as quais salientam-se a Federação Agrícola de E.U.A., a Sociedade norte-americana de Agentes de viagens, a Câmara de Comércio de Estados Unidos da América, o Conselho Nacional de Comércio Exterior e USA Engage. Esse mesmo dia, a Associação de Agentes de Viagens de E.U.A. (ASTA), pediu ao presidente eleito, Barack Obama, a eliminação de todas as restrições de viagens para Cuba.   

Em Novembro de 2008, o Grupo de Estudos sobre Cuba (GEC) e a Brooking Institution, financiaram uma enquete feita pela Universidade Internacional de Flórida (FIU), durante as três semanas posteriores à eleição presidencial, com o objectivo de medir a opinião dos cubano-americanos sobre a política dos Estados Unidos da América de América para Cuba.     

A sondagem revelou que, em matéria de remessas, o 65% dos pesquisados estava a favor de que se volte às condições existentes antes de 2003; um 66% apoiou o restabelecimento das viagens dos cubano-americanos, enquanto o 67% se manifestou favorável à eliminação das restrições impostas aos cidadãos norte-americanos. O 79% considerou que o bloqueio não tem funcionado e o 55% expressou a sua recusa de continuar a sua aplicação. O 65% concordou com o restabelecimento das relações diplomáticas entre Cuba e os Estados Unidos da América e o 79% opinou que ambos os governos devem estabelecer um diálogo directo sobre temas de interesse mútuo. 

No dia 23 de Fevereiro de 2009, foi conhecido o documento intitulado “Mudar a política para Cuba no interesse nacional dos Estados Unidos da América", elaborado pelo escritório do Senador Richard Lugar (R-IN) e circulado ao pleno do Senado e, particularmente, aos membros do Comité de Relações Exteriores.    

Após reconhecer o fracasso da política dos Estados Unidos da América para Cuba, o relatório esboça umas séries de recomendações entre as quais se destacam: substituir a condicionalidade no enfoque dos Estados Unidos da América para uma aproximação ou compromisso progressivo; levantar as restrições de viagens e remessas ao cubano-americanos; e, revisar as leis Torricelli e Helms-Burton, bem como os relatórios da Comissão para a Assistência para uma Cuba Livre. Além disso, propôs começar novamente as conversações bilaterais, estabelecer estratégias de cooperação no domínio migratório e no combate ao problema das drogas e flexibilizar as medidas aplicadas na área económica. 

A 23 de Fevereiro, catorze congressistas assinaram uma carta dirigida ao Presidente Obama na qual apoiaram o "livre comércio entre Cuba e os Estados Unidos da América", argumentando as vantagens económicas que poderiam trazer para ambas as nações.

Como se aprecia, num crescente espectro da opinião pública dos Estados Unidos da América se amplifica a percepção da necessidade da uma mudança fundamental da política governamental em relação a Cuba, onde o levantamento do bloqueio económico, comercial e financeiro constituiria uma variável essencial.    

CONCLUSÕES  

O comportamento do Governo dos Estados Unidos da América desde Outubro de 2008 - quando a Resolução 63/7 foi adoptada -, até Maio de 2009, confirma que ainda não se deu um passo para pôr fim ao bloqueio económico, comercial e financeiro que impõe contra a República de Cuba.  Pelo contrário, tem-se incumprido flagrantemente o disposto pela Assembleia-geral ao serem informadas numerosas acções que reforçam a política de bloqueio. 

O prejuízo económico directo ao povo cubano pela aplicação do bloqueio económico, comercial e financeiro dos Estados Unidos da América contra Cuba até Dezembro de 2008, calculado de maneira muito conservadora, ascende a uma cifra que ultrapassa os 96 bilhões de dólares, cifra que ascenderia a 236 mil 221 milhões de dólares, se o cálculo fosse realizado aos preços actuais do dólar norte-americano. Essa cifra não inclui os prejuízos directos causados a objectivos económicos e sociais do país pelas sabotagens e actos terroristas alentados, organizados e financiados desde os Estados Unidos da América.   

O bloqueio económico, comercial e financeiro, imposto pelo governo dos Estados Unidos da América contra Cuba, continua o ser o principal obstáculo para o desenvolvimento económico e social do país, bem como para a sua recuperação depois do passo dos três devastadores furacões que o afectaram no ano 2008. 

O bloqueio viola o Direito Internacional. É contrário aos propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas.  Constitui um transgressão ao direito à paz, ao desenvolvimento e à segurança de um Estado soberano.  É, na sua essência  nos seus objectivos um acto de agressão unilateral e uma ameaça permanente contra a estabilidade de um país. Constitui uma violação flagrante, maciça e sistemática dos direitos de todo um povo. Viola também os direitos constitucionais do povo norte-americano ao esmagar a sua liberdade de viajar a Cuba. Viola, aliás, os direitos soberanos de muitos outros Estados pelo seu carácter extraterritorial. 

Apesar das intensas e crescentes reclamações da comunidade internacional ao novo governo norte-americano para uma mudança da política para Cuba, o levantamento do bloqueio e a normalização das relações bilaterais, o governo do Presidente Obama tem mantido intacta a política de bloqueio.   

O bloqueio, além de ilegal, é moralmente insustentável. Não existe um sistema de sanções unilaterais semelhante que seja levado a cabo contra nenhum outro país do mundo por um período tão longo. Portanto, os Estados Unidos da América devem levantá-lo sem mais demora nem pretextos.    

� Declarações realizadas durante a Cimeira dos Líderes Progressistas, no Chile, no dia 28 de Março de 2009.


� A empresa Alimport é a encarregada de viabilizar a compra de alimentos e produtos médicos com empresas norte-americanas.
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